
 

 

Requerimento Nº 92/2021 

 

 

 

 

 

   CONSIDERANDO que, a energia elétrica é fundamental para o bem-estar geral 

das pessoas, mas pode ser também muito perigosa, se a empresa responsável pela distribuição 

desse serviço não tomar alguns cuidados de prevenção para evitar acidentes; 

 

CONSIDERANDO que, segundo um levantamento feito pela própria EDP São 

Paulo revelou que a principal causa de interrupções de energia elétrica em sua área de concessão 

é a interferência de galhos de árvore na rede; 

 

CONSIDERANDO que, foi apontado por esse vereador pelas indicações 

1667/2021, 2645/2021,1670/2021 e 1668/2021 alguns serviços de poda de galhos de árvores que 

estão próximos ou tocando na rede elétrica, causando insegurança aos moradores das seguintes 

localidades: Rua Rubens Braga do nº 10 até o nº 911 Parque Piratininga II, Rua Joaquim Serra 

defronte ao nº 115 - Parque Piratininga, Rua Haroldo Campos nº 159 Parque Piratininga. 

 

REQUEIRO À MESA, após observadas as formalidades regimentais que seja 

oficiado a EMPRESA BANDEIRANTES S/A, no sentido que responda no prazo legal de 15 dias 

como determina a lei orgânica do Município as informações abaixo relacionadas, e que após 

deliberada seja enviado cópia da propositura para o Excelentíssimo Prefeito Municipal Dr, 

Eduardo Boigues Queroz, ao Ilmo. Secretário de Governo Municipal Marcelo Barbosa, ao 

PROCON, para o Ministério Público de SP e para a ANEEL. 

             

1. A empresa tomou alguma providencias visando solucionar o problema enfrentado 

pelos moradores? 

2. Caso negativo, quais são os impedimentos para o atendimento das solicitações feitas? 

3. Caso negativo qual a estimativa de tempo para que a situação seja regularizada? 

4. A distribuidora tem equipes especializadas, buscando manter a integridade da rede e 

a continuidade do fornecimento de energia elétrica? 

 

 

 

 



 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

   Vale Ressaltar que desde o mês de maio que estamos reivindicando os serviços 

via grandes clientes e indicações protocoladas nessa casa de leis sem uma resposta positiva da 

Bandeirantes S/A, e a reclamações dos moradores são fundamentadas nos direitos garantidos a 

eles no Código de defesa do consumidor e é dever da concessionária a execução do respectivo 

serviço. 

 

 

 

 

 

 

Plenário Vereador Maurício Alves Braz, 06 de dezembro de 2021. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edson de Souza Moura  

Vereador 
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